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IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 23 de Outubro de 2025
Ordenador: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 419/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novem-
bro de 2008;
CONSIDERANDO, os termos do Ofício 001/2025 – COJOR/FUNTELPA, 
de 03/09/2025, contido nos autos do Processo nº 2025/3276960, de 
03/09/2025;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora SAMARA SUELY SILVA DA SILVA, matricula 
5932184/2, ocupante do cargo de GERENTE, a responder pela COOR-
DENAÇÃO DE JORNALISMO, no período compreendido de 24/11/2025 a 
13/12/2025, em substituição a servidora ALINEANNE ALDENORA FEIRE DE 
OLIVEIRA, matricula 5924472/4, afastada de suas atividades por razões 
de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 428/2025, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novem-
bro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 04/2025 – GRM/FUNTELPA, 
de solicitação de Suprimento de Fundos, contido nos autos do Processo 
2025/3508983, de 20/10/2025.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor IRISVALDO DA SILVA 
NONATO, matrícula n.º 54143741/6, ocupante do cargo em comissão de 
COORDENADOR DE NÚCLEO, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Categoria de Gasto Consumo Serviços Pessoa Jurídica

Elemento de Despesa 339030 339039

Valor por elemento 1.000,00 3.000,00
Fonte de Recurso 01.500.00000.01

TOTAL 4.000,00

Ação 282.891
MANUTENÇÃO DE ÓRGÃOS 

PÚBLICOS – SUPRIMENTO DE 
FUNDOS (CT) E DIVERSOS.

II - Determinar aplicação do Suprimento de Fundos, no período de 30 dias 
a contar da emissão da Ordem Bancária, para ocorrer com despesas de 
pronto pagamento nas instalações da Funtelpa. Estabelecendo o prazo de 
15 (quinze) dias consecutivos, para a realização da prestação de contas, 
após o período de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/2994768
TERMO DE FOMENTO Nº 043/2025
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 043/2025
Objeto: A execução do projeto “Conexão Sustentável: Juntos Transfor-
mamos, Juntos Preservamos, em anexo no processo administrativo n.º 
2025/2994768.
Data de Assinatura: 23/10/2025
Vigência: 23/10/2025 à 31/03/2026
Valor global: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Gestore(a)s da parceria: Antônio Carlos Soares Leite Junior, matrícula nº 
5987037/1 como fiscal e o servidor Eberson Rodrigues de Assis, matrícula 
nº 54196977/6 como suplente
Unidade Orçamentária: 65.201
Funcional Programática: 24. 392.1512.8423
Natureza da Despesa: 33.50.41
Fonte de Recursos: 01 500 0000 01
Plano Interno (PI): 24DEF445793
Ação Nº.: º 302.410
Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE INOVAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO HUMANO E SOCIAL - IIDHS, pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ n° 17.360.229/0001-30, localizada na 

Rua Principal S/n Vila Boa Esperança, CEP: 68.760-000, Marapanim – PA.
Ordenador de Despesa: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NAS-
CIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 1259816
TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 043/2025
PROCESSO n.º: 2025/2994768
OBJETO: A execução do projeto “Conexão Sustentável: Juntos Transfor-
mamos, Juntos Preservamos”, conforme detalhamento contido no Pla-
no de Trabalho (ANEXO 48), constante no processo administrativo n.º 
2025/2994768.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: INSTITUTO DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - IIDHS, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ n° 
17.360.229/0001-30, localizada na Rua Principal S/n Vila Boa Esperança, 
CEP: 68.760-000, Marapanim – PA.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29 c/c art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando que a INSTITUTO DE INOVAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - IIDHS, por meio do projeto: Conexão 
Sustentável: Juntos Transformamos, Juntos Preservamos, que foi contem-
plada por Emenda parlamentar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais).
Considerando, ainda, que o presente processo, enquadra-se nas hipóte-
ses de exceção do art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014, em que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de chamamento público no caso 
de recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais.
Bem como, outro requisito para haver a INEXIGIBILIDADE no chamamento 
público seria a necessidade desta entidade está previamente nominada, o 
que restou devidamente demonstrado no processo em epígrafe, eis que 
a INSTITUTO DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - 
IIDHS logrou êxito em ser identificada expressamente como a entidade 
beneficiária.
Belém/PA, 23 de Outubro de 2025.
Ordenador: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 043/2025
EXERCÍCIO: 2025
PROCESSO N°: 2025/2994768
DATA DE RATIFICAÇÃO: 23/10/2025
OBJETO: A execução do projeto “Conexão Sustentável: Juntos Transfor-
mamos, Juntos Preservamos”, conforme detalhamento contido no Pla-
no de Trabalho (ANEXO 48), constante no processo administrativo n.º 
2025/2994768.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 13.019/2014: art. 29.
VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: INSTITUTO DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - IIDHS, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ n° 
17.360.229/0001-30, localizada na Rua Principal S/n Vila Boa Esperança, 
CEP: 68.760-000, Marapanim – PA.
Considerando parecer jurídico acostado aos autos (ANEXO 58), o PRESI-
DENTE DA FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO DO PARÁ - FUNTEL-
PA, WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PUBLICO n.º 043/2025 nos termos do artigo 29 da Lei n.º 13.019/2014.
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 37/2025– CESAD/SAGEP/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando da competên-
cia que lhe foi delegada pelo art. 1º da portaria n° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a Lei nº 8.096 de 01/01/2015 e nº 9.901 de 03/05/2023,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-RJU/Pa., e no 
Art. 41 §4º da Constituição Federal,
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CESAD, instituída pela SEDUC;
RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, 
que considerou aprovados no estágio probatório os servidores relacionados 
no ANEXO ÚNICO desta portaria, reconhecendo-os aptos para o exercício 
do cargo de provimento efetivo para o qual foram nomeados.
Art. 2º Os servidores aprovados na Avaliação do Estágio Probatório passam 
a ser estáveis no cargo, com o conceito obtido de acordo com o seus res-
pectivos processos avaliativos.


